
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 38/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, 

Considerando o §1° do artigo 116 da Lei 1.211/2017, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos e Salários,

Considerando a necessidade de planejamento administrativo prévio, 
estabelece a programação de gozo da licença especial dos servidores efetivos deste 
Legislativo para o ano de 2021,

RESOLVE

Art. 1o- Para os servidores cujo período aquisitivo, é o exercício do cargo nos anos de 
2011 a 2020 será:

S E R V ID O R  EFE TIVO CPF C A R G O IN IC IO  DO  
D IR E ITO  À  
LIC EN Ç A

PE R ÍO D O  d e  1 
G O ZO  DA  
LIC EN Ç A  
ES PE C IA L

G razie lle  H yczy Lisboa  
G ualdessi

883 .229 .399-49 P rocuradora
Juríd ico

1/1/2021 Julho/2021
O utubro/2021

Ires R egina G audêncio  da 
Silva

025 .853 .699-35 C ontadora 1/1/2021 10 d ias em 
M aio/2021, 10 d ias 
em  Junho/2021 e 
10 d ias em 
Ju lho/2021 .

Art. 2o- Revoga o artigo 2o da Portaria 35/2021.

Art. 3o- Altera o artigo 2o da Portaria 64/2020.

Art. 4o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 11 de maio de 2021. 

ELIO â i s  CARDOSO
Presidente
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